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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 004/2024 

 

Município de Coronel Pilar - RS 

Câmara Municipal de Vereadores 

Continuidade nos serviços de Telefonia, abrangendo prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva e controle e gerenciamento de tarifação telefônica. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

        Este Estudo Técnico Preliminar tem o objetivo de contratação de empresa que 

proporcione continuidade nos serviços de Telefonia, controle e gerenciamento de 

tarifação telefônica, de forma que melhor atenda às necessidades da Câmara 

Municipal de Vereadores. 

        Esta faz-se necessária para continuidade do serviço essencial de telecomunicação 

em razão da constante necessidade de comunicação com o setor privado, bem 

como com diversos órgãos e instituições Federais, Estaduais, Municipais, 

proporcionando aos Servidores apoio necessário ao desempenho de suas 

atividades. 

 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida está prevista no item nº 128 do Plano de Contratações 

Anual da Câmara de Vereadores de Coronel Pilar. Pac - 2024. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comum, 

nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais de mercado. 
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelo critério de julgamento menor preço global. 

O serviço telefônico fixo na modalidade Local compreende a realização de chamadas 

locais de telefones fixos para telefones fixos e móveis, bem como a recepção de chamadas.  

Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer 

e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais ou Link junto à Central Telefônica de cada 

unidade que compõem seu objeto, dividido em diversos subitens conforme detalhado 

abaixo. 

3.1. TELEFONIA FIXA: 

a) Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local para telefones fixos nesta mesma área. 

b) Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local para telefones móveis da mesma operadora nesta mesma área. 

c) Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local para telefones móveis de outra operadora nesta mesma área. 

d) Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional que 

abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área local e destinadas a telefones 

fixos para qualquer operadora em áreas com Código Nacional diferente da área Local, em 

todo o país. 

e) Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Nacional, que 

abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área Local e destinadas a telefones 

móveis da mesma operadora com Código Nacional diferente da área Local, em todo o país. 

f) Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa Distância Nacional, que 

abrange as ligações originadas em telefones fixos da Área Local e destinadas a telefones 

móveis de outra operadora com Código Nacional diferente da área Local, em todo o país. 

 

3.2 CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA. 

a) A Contratada deve manter o número telefônico atualmente utilizado pelo 

Contratante, como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução 

ANATEL nº 460/2007). 
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b) Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

c) Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá 

fornecer e conectar, sem custos de instalação, acesso a linha telefônica analógica. 

d) Todos os materiais e serviços necessários às instalações e conexões  

e) A prestação dos serviços contratados deverá ocorrer de forma ininterrupta, 24 

horas por dias, 7 dias por semana, durante todo o período de vigência contratual, 

salvaguardados os casos de interrupções programadas previstas na regulamentação 

vigente. 

f) Na hipótese de ocorrência de interrupções no recebimento e/ou realização de 

chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em um prazo máximo 

de 06 (seis) horas para as unidades localizadas no interior e capital. 

g) As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à 

CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão 

realizadas com a concordância da CONTRATANTE. 

h) O serviço será considerado indisponível quando estiverem inoperantes quaisquer 

das linhas analógicas. A indisponibilidade será contada a partir da notificação da 

CONTRATANTE sobre a ocorrência de interrupção até o restabelecimento dos serviços às 

condições normais de operação. 

i) Não serão consideradas indisponibilidades as interrupções programadas e aquelas 

de responsabilidade da CONTRATANTE. 

j) Para efeito de descontos, o tempo de indisponibilidade deverá ser considerado 

entre o início da indisponibilidade e a sua total recuperação. 

k) No caso de indisponibilidade reincidente num período inferior a 8 (oito) horas, 

contado a partir do restabelecimento do circuito da última indisponibilidade, será 

considerado como tempo de indisponibilidade do serviço o início da primeira 

indisponibilidade até o final da última indisponibilidade, quando os circuitos estiverem 

totalmente operacional. 

l) Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pela 

concessionária do serviço, sempre que houver solicitação da CONTRATANTE, sem custos 

adicionais. 
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m) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com 

atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos, bem como nos demais 

componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA. 

n) A Central de Assistência Técnica da concessionária estará à disposição da 

CONTRATANTE para recebimento de reclamações no período de 24 horas por dia, 7 dias 

por semana, todos os dias do ano. 

o) Os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário, 7 (sete) 

dias por semana. Em caso de impedimento ao acesso de técnicos ao local da ocorrência, 

que seja de responsabilidade da CONTRATANTE, o tempo em que o técnico da 

concessionária permanecer impedido de realizar a manutenção será subtraído do prazo de 

reparo. 

 

3.3. Critérios de medição e de pagamento 

a) O pagamento do objeto deste contrato será feito à empresa contratada em até 15 

(quinze) dias úteis contados a partir da emissão da Nota Fiscal. 

b) Para fins de liquidação, o servidor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

I. O prazo de validade. 

II. A data de emissão. 

III. Os dados do contrato/contratação e do órgão contratante. 

IV. O período respectivo de execução do contrato. 

V. O valor a pagar. 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) O pagamento será efetuado mediante transferência em conta corrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

d) A presente contratação não permite a antecipação de pagamento total ou parcial. 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A quantidade de passagens a serem adquiridas seguem na tabela abaixo: 

 

Item Quant. Descrição  

01 1 -(12 meses) 

Forma 

Estimativa. 

 Continuidade nos serviços de Telefonia, controle e 

gerenciamento de tarifação telefônica, de forma que 

melhor atenda às necessidades da Câmara Municipal de 

Vereadores. 

 

 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade apontada, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico 

e econômico, a contratação do serviço almejado e diante da inexistência de alternativa aos 

serviços regulamentados pela ANATEL de telefonia fixa, a alternativa adotada apresenta-

se como viável e possível para a Administração. 

 

  Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores e preços ofertados, de 

acordo com pesquisa de preços realizadas com empresas do ramo, seguem abaixo os 

valores unitários:  

a) BRASIL TELECOM S/A valor estimado de R$ 1.560,00 (mil quinhentos e sessenta 

reais). 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 Estima-se para a contratação almejada o valor total de até R$ 1.560,00 (mil 

quinhentos e sessenta reais).  
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 Ademais, considerando as passagens áreas adquiridas pelo Município em outros 

momentos, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, visto a pesquisa de mercado realizada.  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 A solução proposta é de continuidade nos serviços de Telefonia, controle e 

gerenciamento de tarifação telefônica, de forma que melhor atenda às necessidades da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

conforme tabela abaixo:  

Item Quant. Descrição  

01 01 Serviço telefônico fixo na modalidade Local que compreende a 

realização de chamadas locais de telefones fixos e de 

telefones móveis para telefones fixos e para telefones móveis, 

bem como a recepção de quaisquer ligações. (fixo ou móvel). 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Por se tratar de uma única aquisição entendemos não ser viável para a Câmara 

Municipal, possuir mais de que um contratado para a execução de serviços relacionados.  

. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

 Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Câmara Municipal. 

  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Câmara Municipal. 

A gestão e fiscalização da emissão das passagens ficará a cargo da Diretoar 

Administrativa da Cãmara Municipal de Vereadores servidora Franciele Garaffa, 

acompanhada do Presidente do Legislativo Sr. Alberto Saleri. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos materiais podem ser supridos apenas com a contratação 

ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

 Por se tratar de prestação de serviço, não há possíveis impactos ambientais 

a serem considerados. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

  

 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário 

para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

Coronel Pilar, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Alberto Saleri 

Presidente 

 


